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Governo retarda criação de áreas indígenas
Casa Civil e Presidência devolvem para Funai processos de homologação de terras, decisão considerada incomum

Orgãos de defesa de 
índios veem retrocesso; 
governo diz que atitude 
visa dirimir dúvidas 
judiciais de processos

RUBENS VALENTE
DE B RA S ÍL IA

Em uma decisão incomum, 
a Casa Civil da Presidência da 
República mandou devolver 
à Funai (Fundação Nacional 
do índio) 13 processos de de
marcação de terras indígenas 
que aguardavam homologa
ção presidencial. O Ministé
rio da Justiça também devol
veu ao órgão indigenista ou
tros seis processos em fase de 
identificação, uma etapa an
terior à homologação.

Os processos aguardavam 
assinatura ou do presidente 
Michel Temer ou do ministro

Alexandre Moraes (Justiça). 
Eles se referem a 1,5 milhão 
de hectares em 11 Estados rei
vindicados por índios de 17 
diferentes etnias. A maioria 
foi aberta entre 2004 e 2014. 
Um caso ê datado de 1982.

A Casa Civil diz que a in
tenção ê apurar eventuais 
“óbices judiciais” em torno 
das terras.

Para o CNPI (Conselho Na
cional de Política Indigenis- 
ta), vinculado ao Ministério 
da Justiça, o governo descum- 
pre o rito das demarcações, 
que não prevê a suspensão 
de homologações pela exis
tência de disputas judiciais.

O entendimento ê reforça
do pelo subprocurador geral 
da República Luciano Mariz 
Maia, coordenador da 6a Câ
mara da PGR (Procuradoria 
Geral da República), voltada 
para populações indígenas e 
com unidades tradicionais.

PASSO ATRAS
Justiça devolve à Funai processos de demarcação

AREAS SUSPENSAS 

Etnias
Kokama, pataxó, 
apiacá, mundurucu, 
isolados, arara, 
guató, canela, irantxe, 
arapium, borari, 
guarani, nambiquara, 
caingangue, tumbalalá, 
suruí, xucuru-cariri

Estados
Amazonas, Bahia,
Mato Grosso, Acre, 
Maranhão, Pará, Santa 
Catarina, Paraíba,
Rio Grande do Sul, 
Tocantins e Alagoas

Extensão total
1,5 milhão de hectares

ETAPAS DA DEMARCAÇA0 
E ÓRGÃO RESPONSÁVEL

1 Estudos de identificação 
e delimitação: Funai

2 Declaração dos limites: 
ministro da Justiça

^  Demarcação física: Funai

4 Flomologação da 
demarcação: presidente

5 Retirada de ocupantes 
não índios: Funai e Incra

6 Registro das terras:
Funai

7 Interdição para a 
proteção: Funai

Segundo Maia, o decreto que 
regula a demarcação conce
de um prazo de até 30 dias 
para o ministério devolver o 
processo à Funai, mediante 
“decisão fundam entada”. 
Maia insere o episódio em um 
quadro político que inclui a 
recriação da CPI da Funai, no 
Congresso, decisões do STF 
(Supremo Tribunal Federal) 
contra indígenas e o esvazia
mento do órgão, com anún
cio recente de reestruturação 
em termos ainda não divul
gados. O cargo de presidente 
da Funai está vazio desde 
maio.

Membro do CNPI, Weiber 
Tapeba afirma que as devolu
ções são um retrocesso. “Pro- 
crastina, dificulta, impede 
que os procedimentos de de
marcação sejam concluídos.”

Sônia Guajajara, uma das 
principais lideranças indíge
nas no país e que também fa

zia crítica freqüentes ao go
verno Dilma Rousseff, classi
ficou a devolução dos proces
so como “violação e descom- 
promisso” do governo com os 
povos indígenas.

Em nota, a Casa Civil afir
ma que “não haverá altera
ção do sistema de demarca
ção de terras indígenas”. Se
gundo o órgão, os processos 
foram devolvidos “com a fi
nalidade de se averiguar a 
existência de decisões judici
ais que pudessem obstar a as
sinatura dos respectivos de
cretos presidenciais”.

“Após verificada a inexis
tência de óbices judiciais, os 
processos de hom ologação 
retornarão à Presidência da 
República para as assinatu
ras dos respectivos atos. Não 
haverá, portanto, alteração 
do sistema de demarcação de 
terras indígenas”, afirmou a 
Casa Civil, na nota.


